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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO
SOCIAL E TRANSPORTES

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 23/02/2005:

- foi autorizada a nomeação definitiva, de ANDREIA

CRISTINANUNES SANTOS FREITAS, para a categoria de
Técnico Profissional de 1ª classe, na área de desenho
de construção civil, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Estradas.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 25 de Fevereiro de 2005.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no J O R A M n.º 36, II série,
página, 6, de 22 de Fevereiro de 2005, relativo à transferência do
Cozinheiro, MARCELINO JOSÉ GOMES FA R I A, do quadro de
vinculação de pessoal não docente da área escolar de Câmara de
Lobos, para o quadro de vinculação de pessoal não docente da
área escolar do Funchal, rectifica-se o seguinte:

ONDE SE LÊ:
“(...)
foi autorizada a transferência da cozinheira, MARCELINA

JOSÉ GOMES FARIA (...)” 

Deverá ler-se
(...)
foi autorizada a transferência do cozinheiro, MARCELINO

JOSÉ GOMES FARIA (...)” 

Funchal, 22 de Fevereiro de 2005.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


